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CÂMARA MUNICIPAL DE

GABINETE DO VEREADOR RAFAEL DE SOUSA NUNES

INDICAÇÃO 121/2025 ;A
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Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

0 Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no arí. 109, ambos do Regimento Interno

(RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e
posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: QUE SEJA FEITA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO BAIRRO
BACABA.

JUSTIFICAÇÃO:

Considerando a importância da segurança jurídica regularização das propriedades

imobiliárias dos moradores do Bairro Bacaba, bem como os benefícios sociais e econômicos que

tal ação proporciona, venho por meio desta indicar a Vossa Excelência a necessidade urgente de

implementar medidas para a regularização fundiária do Bairro Bacaba.

A ausência de titulação adequada tem gerado insegurança para as famílias

residentes, dificultando o acesso a serviços básicos, crédito habitacional e investimentos em

infraestrutura. Alêm disso, a falta de regularização impacta diretamente na arrecadação municipal,

limitando o desenvolvimento sustentável da região.

Diante desse cenário, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis para

viabilizar o levantamento cadastral, estudos técnicos e as demais etapas necessárias para a

titulação dos imóveis do Bairro Bacaba, garantindo aos moradores o direito pleno sobre seus

terrenos e moradias.

Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o encaminhamento de

tal solicitação, com sentido de melhorar a qualidade de vida da comunidade.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação do requerido.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HO
TANBA,^ 05 DE MARÇO DE 2025.

SOUSA NUNES
Vereador Autor - PRD
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VALMIR SANTOS CARVALHO
Vereador Coautor - PRD

J|ONE DUARTE PEREIRA
Vereador Coautor - PL


